
 

 

 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-OESTE 

 

ALOCAÇÃO PARA ESCOLAS DO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL – 2025 

 

PROFESSORES CONTRATADOS E CANDIDATOS A CONTRATAÇÃO  

 

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Centro Oeste, CONVOCA 

os inscritos e interessados de acordo com a Resolução Seduc nº 77/2024 e Portaria CGRH 

nº 40/2024 para 1ª Sessão de alocação PEI para professores contratados e candidatos a 

contratação . 

CLASSIFICAÇÃO: 

A classificação será pelo sistema SED disponibilizada no momento da alocação. 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (originais) 

1. Documento pessoal com foto - RG 

2. CPF 

3. Certificado de conclusão ou Diploma 

4. Histórico do curso superior com data da Colação de Grau 

5. Histórico atualizado do curso e comprovante de matrícula atualizado para 

candidatos estudantes. 

 

VAGAS EXISTENTES: 

Será divulgada antes do início da sessão de alocação no site da Diretoria de Ensino Região 

Centro-Oeste ( decentrooeste.educacao.sp.gov.br ). 

CRONOGRAMA: 

Sessão de alocação ocorrerá PRESENCIALMENTE 

Local: EE FERNÃO DIAS PAES , 

Endereço: Av. Pedroso de Morais, 420 - Pinheiros, São Paulo – SP 
 

 

Data: 21/ 01/ 2025 

(TERÇA-FEIRA) 

Horário: 9h 

ÁREAS DE CIÊNCIAS DA NATUREZA E 

MATEMÁTICA. 

(Biologia, Ciências, Física, Matemática e Química) 

Data:22/01/2025 

(QUARTA-FEIRA) 

HORÁRIO: 9H 

ÁREA DE LINGUAGENS (Arte, Educação 

Física, Inglês e Língua Portuguesa) 

INTÉRPRETE DE LIBRAS. 



 

 

Data:23/01/2025 

(QUINTA-FEIRA) 

HORÁRIO:9H 

ÁREA DE CIÊNCIAS HUMANAS ( Filosofia, 

Geografia, História e Sociologia) 

Data: 23/01/2025 

( QUINTA-FEIRA) 

HORÁRIO:14H 

SALA DE LEITURA 

 

De acordo com o artigo 16 da Resolução SEDUC 77/2024: 

Ordem de prioridade no processo de alocação: 

1. Atendimento dos docentes Anos Finais do Ensino Fundamental e Médio, 

excedentes no módulo, desde que, credenciados e com avaliação favorável à 

permanência. 

2. Atendimento dos docentes Anos Finais do Ensino Fundamental e Médio 

contratados e candidatos à contratação credenciados, que não fazem parte do programa 

e pleiteiam designação no Programa Ensino Integral; 

3. Atendimento dos docentes Anos Finais do Ensino Fundamental e Médio 

contratados (categoria “O”), que poderão ser realocados em unidades que ofertam o PEI, 

diferente da escola de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de Janeiro de 2025. 

 

 
Maria Aparecida dos Santos Moutinho 

RG 19.395.325-0 

Dirigente Regional de Ensino em Exercício 


